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Resultado da ETAPA I, EDITAL 02/2025 PPGPS, Verificação dos pedidos de inscrição. Processo Seletivo 
para a 1ª Turma do Programa de Pós-graduação em Patrimônio e Sociedade, em nível de Mestrado 
Profissional, Biênio 2026-2028.

DEMANDA DA COMUNIDADE EXTERNA

Nº INSC. CPF SITUAÇÃO
119995 XXX.XXX.203-25 DEFERIDA
119976 XXX.XXX.723-31 DEFERIDA
119993 XXX.XXX.233-61 DEFERIDA
119028 XXX.XXX.373-91 DEFERIDA
119528 XXX.XXX.423-91 DEFERIDA
119017 XXX.XXX.953-90 DEFERIDA
119445 XXX.XXX.893-53 DEFERIDA
119977 XXX.XXX.813-32 DEFERIDA
119996 XXX.XXX.317-88 DEFERIDA
119981 XXX.XXX.043-37 DEFERIDA
119988 XXX.XXX.313-47 DEFERIDA
119987 XXX.XXX.553-79 DEFERIDA
119101 XXX.XXX.803-62 DEFERIDA
119516 XXX.XXX.933-80 DEFERIDA
119990 XXX.XXX.783-15 DEFERIDA
119960 XXX.XXX.353-99 DEFERIDA
119754 XXX.XXX.873-01 DEFERIDA
119986 XXX.XXX.423-14 DEFERIDA
119985 XXX.XXX.243-18 DEFERIDA
119984 XXX.XXX.753-84 DEFERIDA
119997 XXX.XXX.613-50 DEFERIDA
119421 XXX.XXX.123-87 DEFERIDA
 119963 XXX.XXX.623-00 DEFERIDA
119978 XXX.XXX.913-96 DEFERIDA
120000 XXX.XXX.563-09 DEFERIDA
119576 XXX.XXX.773-00 DEFERIDA
119721 XXX.XXX.793-92 DEFERIDA

119632 CANDIDATO 
ESTRANGEIRO

INDEFERIDA1

1Ausência de Arquivo Único 1, com os documentos necessários para inscrição. Itens 1,4,5,9 e 10. Seção 2.3.1 do 
Edital Nº 02/2025. Ausência do verso do diploma e do diploma revalidado. Item 3. Seção 2.3.1 do Edital Nº 
02/2025. Ausência de Arquivo Único 2, no modelo CV-Lattes. Seção 2.3.2 do Edital Nº 02/2025.



                                                              MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
                                       UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

  PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO
    PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PATRIMÔNIO E SOCIEDADE

   Av. São Sebastião, No. 2819 | Bairro Fátima
  Parnaíba | Piauí | Brasil | CEP: 64.202-020

propopi.ppgapm@ufdpar.edu.br
  

  

Nº INS CPF SITUAÇÃO
120002 XXX.XXX.153-53 INDEFERIDA2

119998 XXX.XXX.783-01 INDEFERIDA3

120003 XXX.XXX.833-59 INDEFERIDA4

119973 XXX.XXX.513-70 INDEFERIDA5

119991 XXX.XXX.243-76 INDEFERIDA6

119992 XXX.XXX.743-01 INDEFERIDA7

119959 XXX.XXX.333-02 INDEFERIDA8

119367 XXX.XXX.323-12 INDEFERIDA9

119999 XXX.XXX.353-01 INDEFERIDA10

119994 XXX.XXX.203-20 INDEFERIDA11

119666 XXX.XXX.013-53 INDEFERIDA12

119456 XXX.XXX.493-35 INDEFERIDA13

119471 XXX.XXX.103-60 INDEFERIDA14

119980 XXX.XXX.901-06 INDEFERIDA15

119974 XXX.XXX.598-16 INDEFERIDA16

120001 XXX.XXX.543-00 INDEFERIDA17

2Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
3Ausência da Foto 3x4. Item 5, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
4Ausência do Histórico Escolar do Curso de Graduação. Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
5Ausência da Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio. Item 9. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
6Ausência do Histórico Escolar do Curso de Graduação. Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
7Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
8Ausência da Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio. Item 9. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
9Ausência do verso do diploma, Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência da Foto 3x4. Item 5, Seção 
2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência da Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio. Item 9. Seção 2.3.1 
do Edital Nº 02/2025.
10Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
11Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
12Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
13Ausência do Diploma do Curso de Graduação. Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
14Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
15Ausência de Arquivo Único 1. Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Arquivo Único 2. Seção 2.3.2 do 
Edital Nº 02/2025.
16Ausência do Histórico Escolar do Curso de Graduação. Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
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SERVIDOR DA UFDPar, RESOLUÇÃO Nº. 236/13 – CEPEX

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO INTERNA (PCI)

Nº INSC. CPF SITUAÇÃO
119423 XXX.XXX.743-80 DEFERIDA
119495 XXX.XXX.253-56 DEFERIDA
119969 XXX.XXX.393-72 DEFERIDA
119971 XXX.XXX.903-44 DEFERIDA

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS -  RESOLUÇÃO Nº 94/24 – CONSUNI
  
  

Nº INSC. CPF SITUAÇÃO
119103 XXX.XXX.523-76 DEFERIDA
119076 XXX.XXX.023-33 DEFERIDA
119983 XXX.XXX.783-83 DEFERIDA
119970 XXX.XXX.383-26 DEFERIDA
119075 XXX.XXX.003-17 DEFERIDA
119989 XXX.XXX.643-88 DEFERIDA
119111 XXX.XXX.253-27 DEFERIDA
119972 XXX.XXX.553-91 DEFERIDA
119453 XXX.XXX.793-74 INDEFERIDA18

  

  

17Ausência de Arquivo Único 1, com os documentos necessários para inscrição, itens 1, 5 e 9. Seção 2.3.1 do Edital 
Nº 02/2025. Ausência do Histórico Escolar do Curso de Graduação. Item 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025.
18Ausência do Requerimento de Inscrição, devidamente assinado. Ausência do Diploma do Curso de Graduação. 
Itens 1 e 3, Seção 2.3.1 do Edital Nº 02/2025. Ausência do Anexo II, devidamente assinado. 
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                                                      Parnaíba (PI), 10 de novembro de 2025

  
  

  
__________________________________________________________________________________
                                                           Prof. Dr. Rodrigo de Sousa Melo
                     Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Patrimônio e Sociedade


		2025-11-10T17:28:46-0300




